
Memorando 3.893/2026

De: Maria L. - DGE - ME

Para: DGE - Diretoria Geral de Educação 

Data: 08/05/2026 às 16:09:28

Setores (CC):

DGE, DGA - CAL

Setores envolvidos:

DGE - ME, DGE, DGA - CAL

LICITAÇÃO DE PANIFICAÇÃO 2026

 

Prezada,

Solicito a abertura de processo licitatório para aquisição de gêneros de panificação.

_

Maria Clara Santos Lima  

Nutricionista RT - CRN3 - 76.237

 

Anexos:

DFD_Panificacao_2026.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
  

 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor Requisitante: 

  Diretoria Geral de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Responsável pela Demanda: 

Maria Clara Santos Lima 

Descrição do objeto: 

Registro de preço para aquisição futura de gêneros de panificação destinados as Diretorias 

Municipais. 

Forma de contratação sugerida: 

(x) Licitação      

(x) Procedimento auxiliar: ( ) credenciamento ( ) pré-qualificação ( ) p. de manifestação de interesse  

                                                  (x) sistema de registro de preços ( ) registro cadastral 

( ) Dispensa de Licitação em razão do valor do objeto (art. 75, I e II).  

( ) Dispensa de Licitação para manutenção e/ou aquisição de peças de veículos automotores com 

valor não superior aquele estabelecido no art. 75, § 7º da Lei nº 14.133/21.  

( ) Dispensa de licitação (demais hipóteses do art. 75).   

( ) Inexigibilidade de Licitação.  

Justificativa: 

A contratação se faz necessária para garantir o fornecimento contínuo e suficiente de gêneros de 

panificação destinados às Diretorias Municipais. 

Embora o Município disponha de padaria própria, sua capacidade de produção não é suficiente 

para atender integralmente à demanda diária existente, especialmente no que se refere à 

alimentação escolar, servida todos os dias no lanche da manhã e lanche da tarde aos alunos da 

rede municipal de ensino, bem como às necessidades das unidades de saúde, inclusive hospital, 

e a assistência social. 

Considerando tratar-se de itens de consumo diário e essenciais à execução de políticas públicas 

nas áreas de educação, saúde e assistência social, a ausência de fornecimento adequado poderá 

comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para suprir a demanda e assegurar a 

regularidade no abastecimento e manutenção dos serviços públicos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
LA

R
A

 S
A

N
T

O
S

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
be

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

E
5D

-3
B

F
E

-8
B

D
F

-3
92

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E

5D
-3

B
F

E
-8

B
D

F
-3

92
8



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
  

 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60  

 Previsão no Plano de Contratações Anual: 

Está previsto no PCA do exercício de 2026. 

Previsão da data em que deve ser assinado instrumento contratual: 

Para o pleno atendimento do interesse público envolvido na solução da contratação, espera-se 

que o instrumento contratual seja assinado até 30 de Julho de 2026. 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica.  

 

MARIA CLARA SANTOS LIMA 

NUTRICIONISTA 

 

Encaminhe-se à autoridade competente para ciência e autorização de abertura de processo. 

 

Autorizo a abertura deste processo. 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica.  

 

ALEXANDRA CRISTINA FERREIRA SILVA 

DIRETORA GERAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0E5D-3BFE-8BDF-3928

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLARA SANTOS LIMA (CPF 455.XXX.XXX-61) em 08/05/2026 16:10:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://itabera.1doc.com.br/verificacao/0E5D-3BFE-8BDF-3928

https://itabera.1doc.com.br/verificacao/0E5D-3BFE-8BDF-3928

